
 
MINISTÉRIO PÚBLICO DA UNIÃO 

M INISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS  
COMISSÃO DE CONCURSO 

 

 

– ORIENTAÇÕES – 

31º CONCURSO PÚBLICO PARA INGRESSO NA CARREIRA 
DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓ RIOS 

 
 
Tendo em vista a realização da 4ª Etapa (Prova Oral) do 31º Concurso Público para ingresso 

na carreira do Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, a ser realizada nos dias 4, 5, 6, 7 

(períodos matutino – 8h às 12h e vespertino – 13h30 às 17h30) e 8 (período matutino – 8h às 

12h) de julho de 2016, na Sala de Reuniões do Conselho Superior do MPDFT, situada no Eixo 

Monumental, Praça do Buriti, Lote 2, Edifício-Sede, Etapa I, 8º andar, Sala 819, a Comissão do 31º 

Concurso do MPDFT, INFORMA  aos interessados(as) em assistir às arguições que: 

 
1. A Sala de Reuniões do Conselho Superior do MPDFT tem capacidade para receber 50 

pessoas, e, no caso de haver interessados acima desse número, somente será permitida a entrada na 

medida em que as vagas forem sendo disponibilizadas; 

 
2. No período da prova oral, não será permitida aos interessados(as) a entrada com bolsas, 

mochilas e similares, ou a utilização ou porte de: i) aparelhos eletrônicos, tais como telefones 

celulares, smart phones, tablets ou qualquer outro meio eletrônico de comunicação, bem como de 

computadores portáteis ou similares (agendas eletrônicas, notebooks, netbooks, leitores digitais de 

livros, palmtops, máquinas fotográficas etc.); ii) óculos escuros, protetores auriculares, chapéus, 

bonés, gorros ou quaisquer acessórios de chapelaria ou outros equipamentos ou acessórios que a juízo 

da Coordenação possam comprometer a segurança da prova;  iii) qualquer tipo de arma ou munição; 

iv) não será permitido fazer anotações manuscritas durante a realização das provas. 

 
3. Serão utilizados equipamentos de rastreamento de uso de celulares e equipamentos 

que emitam radiofrequência, a fim de evitar o uso indevido dos citados equipamentos eletrônicos 

durante as provas; 

 
4.  Os objetos devidamente identificados serão recolhidos em guarda-volumes. 
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